
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENE:CIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOL UÇPIO N o _ 03<..."">3/ 95 -

QUE ALTERA O ARTIGO 3o . DA RESOLUÇ~O No . 
232/88 E DA OUTRAS PROVIDe NC I AS. 

A C~~qrq Municipal de Nova Venécia , Esta d o do Espirito 
'~nto, no uso de su~, atribuiçôes legais , APROVA e a Me sa Diretora 
SANCIONA a seguinte RESOLUÇ~O: 

Ar t . lo. - Fica alterado o Artigo 3o . da Resoluç~o No . 232/88, pas
~do a vigora ~ com a seguinte reda~~o : 

''Art. 3o . - O subsidio e verba de representa c;:~o previstos 
nos Artigos anteriores ser~o atualizados pelos mesmos índices de 
reajuste concedidos aos func i onários Públicos Muni ci pais investidos 
em cargos de provimento em Comiss~o . " 

Art . 2o . - Esta Resoluç~o entra em vigor na data de sua pu b licac;:~o . 
retroagindo seus efeitos a lo . d e janeiro de 1995 . 

Art . Jo . - Revogam-se as disposi c;:ôes em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIGUE- SE, CUNPRA-SE. 

Sala das Sessôes da C~mara Munici pa l d e Nova Vené
cia,Estado do Espírito Santo , e m 13 de janei r o d e 199 5 . 

CELSO ~~os 
PRES I ~E~;f' ,.. 

Reg. es i's. n, _Jfq;_3.LL 
Do 1 iv 
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RIO DE: QUEIROZ 
SECRETAR I O 
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